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Lei nº 30/87. De 03 de dezembro de 1987.

Concede aumento de salário e gratificação a

Funcionários Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI,

-

Estado da Bahia, usando de suas atribuições

que lhe confere faz saber que a Câmara deVereadores aprova e eusanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder aumento de 100% ( cem
por cento) e gratificação de 20% (vintepor cento) dos vencimentos afuncionários municipais,

Parágrafo Primeiro - O aumento que se refere o artigo primeiro,serápara os fincionários que na

presente data ocupa o cargo de: Auxiliar de Contabilidade, Mane de PARTO Auxiliar

Administrativo e Motorista. ;

Parágrafo Segundo - A gratificação a que se refere o artigo primeiro será para os funcionários

que ocupa o cargo de Tesoureiro e auxiliar de contabilidade napresente data.

Art 2º - As despesas decorrentes da implantação desta Lei serão custeadas com recursos

constantes das dotações orçamentárias específicas.

Art, 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos apartir

de 1º de novembro de 1987 revogadas as disposições em contrário.

aem03 de dezembro de 1987.

É ) DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ DIAS DA SILVA
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